
INDICAÇÃO Nº 
544
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine à Secretaria Estadual de Educação as providências ao imediato protocolo, em âmbito de SPPrev, do pedido de aposentadoria da servidora Maria Elizabeth Barboza Branco, RG 10.352.840-4, Professora de Educação Básica, da E. E. Profa. Beatriz Lopes, D.E.  Sul 3, que tramita há quase três anos.

JUSTIFICATIVA

O processo de aposentadoria desta servidora tramita na burocracia de SEE desde o ano de 2014. Sim, desde 2014!

Um absurdo tamanho desrespeito com a vida funcional dos servidores da educação. 

Há casos que estão “tramitando” há mais três anos para a simples emissão de certidão de tempo ou abono permanência e aposentadoria. Enquanto isso, os servidores, já com tempo e contribuição para serem beneficiados por direitos ou pela aposentadoria, continuam trabalhando “gratuitamente” sem poder usufruir dos direitos.

Uma vergonha tamanho descaso, tamanha incompetência programada e calculada!

Os pedidos “dormem” nas diretorias regionais de ensino. As reclamações ali concentradas são de poucos funcionários – na maioria dos casos, apenas um funcionário -, mau atendimento, poucas  ou nenhuma informação, ironia de determinados  funcionários.

As diretorias de Ensino, em sua maioria, desprovidas de equipes necessárias e com formação competente para dar conta da demanda, acabou se especializando em justificar o injustificável, com respostas irônicas ou argumentos de que há filas deste ou daquele tipo de processo. 

No caso desta servidora fica mais inexplicável tanta demora ainda se constatarmos que sua vida funcional é tranquila, sem dificuldades, com tudo em ordem. 

No maior e mais rico Estado do país a vida funcional de seus servidores é tratada como se fazia há trinta, quarenta anos e como se isso não tivesse a menor importância!

Senhores administradores: há que se tomar medidas para resolver problemas de natureza simples como esses. Basta colocar gente preparada para trabalhar, diminuir erros, cortar etapas de tramitação, informatizar a vida funcional dos servidores e respeitar o tempo de seus pedidos. Nada que não se possa fazer.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi

SPL - Código de Originalidade: 1000030746 150317 1202


